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S1­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10880.913898/2009­10 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1302­003.536  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  17 de abril de 2019 

Matéria  Irpj 

Recorrente  ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES S/A 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ 
Ano­calendário: 2005 
INDÉBITO  DE  ESTIMATIVA  DE  IRPJ.  POSSIBILIDADE  DE 
RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO. 
Restou pacificado que o pagamento indevido ou a maior a título de estimativa 
caracteriza  indébito  na  data  de  seu  recolhimento,  razão  pela  qual  pode  ser 
objeto de restituição ou compensação. Súmula CARF nº 84. 
INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. REQUISITOS. 
A  certeza  e  liquidez  do  crédito  são  requisitos  indispensáveis  para  a 
compensação autorizada por lei, cabendo ao contribuinte o ônus de prova do 
indébito que busca utilizar. Assim, uma vez afastado o fundamento que não 
homologou o pleito da contribuinte, e a fim de não caracterizar supressão de 
instância, devem os autos retornar à DRF de origem para análise e suficiência 
do crédito requerido. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento parcial ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator. 

 

(assinado digitalmente) 

Luiz Tadeu Matosinho Machado ­ Presidente. 

 

(assinado digitalmente) 

Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa ­ Relator. 
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  10880.913898/2009-10  1302-003.536 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 17/04/2019 Irpj ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES S/A FAZENDA NACIONAL Processo Anulado Direito Creditório Reconhecido CARF ROGÉRIO APARECIDO GIL  2.0.4 13020035362019CARF1302ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Ano-calendário: 2005
 INDÉBITO DE ESTIMATIVA DE IRPJ. POSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO.
 Restou pacificado que o pagamento indevido ou a maior a título de estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento, razão pela qual pode ser objeto de restituição ou compensação. Súmula CARF nº 84.
 INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. REQUISITOS.
 A certeza e liquidez do crédito são requisitos indispensáveis para a compensação autorizada por lei, cabendo ao contribuinte o ônus de prova do indébito que busca utilizar. Assim, uma vez afastado o fundamento que não homologou o pleito da contribuinte, e a fim de não caracterizar supressão de instância, devem os autos retornar à DRF de origem para análise e suficiência do crédito requerido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator.
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente.
 
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Paulo Henrique Silva Figueiredo, Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa (Relator), Ricardo Marozzi Gregório, Rogério Aparecido Gil, Maria Lucia Miceli, Gustavo Guimarães da Fonseca, Flávio Machado Vilhena Dias, e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).
 
  Para a devida síntese do processo em exame, transcrevo o relatório da DRJ/SP1, complementando-o ao final:
Trata-se de manifestação de inconformidade apresentada em face do despacho decisório de fl. 4, pelo qual a DERAT/DIORT/EQPIR/SPO não reconheceu o direito creditório fundado em pagamento a maior de IRPJ, código 2362, recolhido em 31/01/2005, no valor de R$ 42.869.667,15 e, conseqüentemente, não homologou nesses autos o PER/DCOMP n°25360.66208.110305.1.3.04-0509, por tratar-se de pagamento efetuado a título de estimativa mensal de pessoa jurídica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente pode ser utilizado na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração ou para compor o saldo negativo.
Cientificada do despacho decisório em 03/03/2009, a contribuinte apresentou peça recursal (fis. 8/18) em 31/03/2009, alegando, em síntese, que:- tratando-se de valores excedentes àqueles apurados de acordo com a sistemática de estimativas mensais, a compensação pretendida não afronta o previsto na Lei n° 9.430/96, inc IV, § 3°, artigo 2°, aplicando-se o disposto no artigo 165 do Código Tributário Nacional;- além de não ter acarretado qualquer prejuízo ao Erário, vez que os valores indevidamente recolhidos a título de estimativas não integraram o resultado da requerente, o procedimento adotado encontra respaldo em julgados da própria Receita Federal do Brasil.
Após análise das razões acima, a 5ª Turma de Julgamento da DRJ/SP1, através do Acórdão nº 16-31.321, julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade e, por via de consequência, não reconheceu o direito creditório pleiteado. Vejamos a ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Data do fato gerador: 31/01/2005
PER/DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
ESTIMATIVA MENSAL. UTILIZAÇÃO.
A pessoa jurídica tributada pelo lucro real que efetuar pagamento indevido ou a maior a título de estimativa mensal somente poderá utilizar o valor pago na dedução do tributo devido ao final do período de apuração.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Inconformada, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário submetendo o caso à apreciação deste Conselho, aduzindo, em síntese, as mesmas razões da Manifestação de Inconformidade.
É o relatório.

 Conselheiro Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa � Relator.
Presentes os requisitos de admissibilidade recursal, tomo conhecimento do presente Recurso Voluntário.
O crédito aqui discutido decorre de pagamento indevido ou a maior relativo ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica � IRPJ, correspondente a estimativa de fevereiro de 2005 no valor de R$ 933.807,29.
O Contribuinte apresentou PER/DCOMP, n° 25360. 66208. 110305. 1. 3. 04-0509, que não foi homologada, sob a justificativa de se tratar de pagamento efetuado a título de estimativa mensal de pessoa jurídica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente pode ser utilizado na dedução do IRPJ devido ao final do período de apuração ou para compor o saldo negativo.
O contribuinte esclarece que, por equívoco, efetuou pagamento de IRPJ relativamente ao mês de dezembro de 2004, no valor de R$ 42.869.667,15, conforme DARF juntado aos autos (doc. 04 da manifestação de inconformidade), superior ao valor que era devido nos termos do artigo 2° da Lei n° 9.430/1996 e da apuração realizada com base em balanço ou balancete de suspensão ou redução (valor devido é no montante de R$ 41.653.313,44 conforme ficha 12A da DIPJ 2005).
Pois bem. Feito estes esclarecimentos, passamos a análise.
Observa-se que o cerne da questão reside na possibilidade, ou não, do contribuinte proceder a compensação de valores pagos a título de estimativa como pagamento indevido.
Pela legislação relativa à apuração do imposto de renda (IRPJ), para as pessoas jurídicas optantes pelo lucro real, tem-se que os pagamentos efetuados pela contribuinte no decorrer dos meses do ano civil são recolhimentos por estimativa, configurando antecipações do tributo devido no final do período anual de apuração. Ou seja, a interessada, porquanto fez a opção prevista no artigo 2° da Lei n° 9.430/96, fica obrigada aos recolhimentos mensais por estimativa, com base na receita bruta, devendo, ao final do ano-calendário, proceder a apuração do tributo devido, sendo autorizada a dedução dos valores anteriormente recolhidos por estimativa, para efeitos de determinação do tributo a pagar.
Da leitura do texto legal pode-se inferir que o lucro real, deve ser apurado trimestralmente, como regra, e que a apuração anual é uma alternativa que, para seu exercício requer pagamentos mensais por estimativa nos termos dos artigos 222, 223, 228 a 230 do RIR/99.
Assim, a pessoa jurídica, ao optar pela apuração do imposto de renda com base no lucro real anual, poderá suspender ou reduzir o pagamento do tributo devido em cada mês, desde que demonstre, através de balanços ou balancetes mensais, que o valor acumulado já pago excede o valor do tributo, calculado com base no lucro real do período em curso.
O levantamento de balanços ou balancetes mensais equivale ao próprio ajuste efetuado entre o mês de janeiro e o mês de levantamento do balanço ou balancete. O tributo calculado com base no lucro real daquele período (janeiro ao mês de levantamento do balanço) será comparado com todo o tributo recolhido sobre as operações de janeiro até mês anterior ao do levantamento do balanço ou balancete. Se a soma dos pagamentos efetuados for maior que o tributo devido apurado com base no balanço ou balancete, a empresa não terá que pagar o tributo relativo ao mês de levantamento do balanço. Se o tributo apurado no balanço ou balancete for maior, a empresa deverá pagar a diferença.
Portanto, as estimativas mensais, quer calculadas sobre base estimada, quer a partir de balanços ou balancetes de suspensão ou redução, não são extintivas do crédito tributário, vez que constituem mera antecipação do tributo a ser apurado ao final do ano-calendário.
Dessa forma, sendo mera antecipação, não há que se falar em pagamento indevido ou a maior passível de repetição.
Contudo, tal posicionamento foi superado pela súmula CARF nº 84, verbis:
Súmula CARF nº 84: Pagamento indevido ou a maior a título de estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou compensação.
Da leitura da súmula acima vê-se claramente que o mero erro formal do Contribuinte em indicar nos PER/DCOMP os recolhimentos individuais de estimativa em vez de indicar o saldo negativo formado pelo conjunto destas mesmas estimativas, não é fator impeditivo do reconhecimento do seu direito creditório.
Cabe trazer a baila Acórdão da CSRF nº 9101002.003, da lavra do i Conselheiro Rafael Vidal de Araújo, que ora transcrevo:
Essa questão sobre a possibilidade de restituição/compensação de pagamento indevido ou a maior a título de estimativa mensal foi objeto de longa controvérsia. Contudo, conforme mencionado acima, a matéria foi definitivamente solucionada pelo CARF, nos termos da Súmula CARF nº 84.
Mas a questão que deve ser agora analisada é se o acórdão recorrido realmente admitiu uma inovação/mudança do direito creditório no curso do processo administrativo, caracterizadora de ilegalidade.
Conforme o despacho de admissibilidade do recurso, contrariamente ao acórdão paradigma, o acórdão recorrido admitiu indiretamente tal situação na medida em que reconheceu a possibilidade de apuração de indébito de saldo negativo do IRPJ com base em Dcomp cujo direito creditório indicado foi pagamento indevido ou a maior de estimativa mensal de IRPJ.
Para o exame da alegada divergência, vale observar que não é incomum a ocorrência de processos em que pedidos de restituição/compensação de IR/fonte ou IRPJ/estimativa são examinados (inclusive pelas DRF e DRJ da Receita Federal) na ótica de sua repercussão no resultado final do período, como elementos que contribuem para a formação de saldo negativo.
Isto porque tanto as retenções na fonte quanto as estimativas representam antecipações do devido ao final do período.
Na sistemática da apuração anual, caso haja tributo devido no encerramento do ano, as antecipações se convertem em pagamento definitivo. Por outro lado, se houver prejuízo fiscal, ou ainda se as antecipações superarem o valor do tributo devido ao final do período, fica configurado o indébito, a ser restituído ou compensado (ainda que somente a partir do ajuste).
Também é importante destacar que os recolhimentos a título de estimativa são referentes, no seu conjunto, a um mesmo período (ano-calendário), e que embora a contribuinte tenha indicado como crédito a ser compensado nestes autos apenas a estimativa de dezembro/2004, e não o saldo negativo total do ano, o pagamento reivindicado como indébito corresponde ao mesmo período anual (2004) e ao mesmo tributo (IRPJ) do saldo negativo que seria restituível/compensável.
Há que se considerar ainda que em muitos outros casos com contextos fáticos semelhantes ao presente, os contribuintes, na pretensão de melhor demonstrar a origem e a liquidez e certeza do indébito, indicavam como direito creditório o próprio pagamento (DARF) das estimativas que geravam o excedente anual, em vez de indicarem o saldo negativo constante da DIPJ.
Tais considerações levam a perceber que a indicação do crédito como sendo uma das estimativas mensais (antecipação), e não o saldo negativo final, não pode ser obstáculo ao pleito da contribuinte.

Não obstante, em se tratando de compensação, a comprovação da liquidez e certeza do crédito constitui ônus da contribuinte, conforme interpreta-se do 170 do CTN, in verbis:

�Artigo 170
A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.� 
Grifei.

Nessa situação particular, a Recorrente apresentou como prova do crédito a sua DIPJ e Darf de recolhimento já em sede de manifestação de inconformidade, mas tais documentos nunca foram apreciados em razão do equivocado fundamento invocado para a negativa do pedido.
Assim, uma vez afastado o fundamento que não homologou o pleito da contribuinte, e inclusive para não caracterizar supressão de instância, devem os autos retornar à DRF de origem para análise e suficiência do montante do crédito que foi requerido.
Caso a Delegacia de origem constatar que houve pagamento indevido ou a maior, seja como excedente mensal disponível (estimativa), seja como excedente anual que engloba a estimativa (saldo negativo), e desde que este saldo não tenha sido utilizado em outros pedidos, a compensação deverá ser homologada no limite do crédito que assim for reconhecido.

Conclusão
Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso voluntário para afastar o fundamento da negativa da DCOMP, determinando o retorno dos autos à DRF de origem para continuidade da análise do direito creditório do contribuinte.

É como voto.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa 
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Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Paulo Henrique Silva 
Figueiredo,  Marcos  Antonio  Nepomuceno  Feitosa  (Relator),  Ricardo  Marozzi  Gregório, 
Rogério Aparecido Gil, Maria Lucia Miceli, Gustavo Guimarães da Fonseca, Flávio Machado 
Vilhena Dias, e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente). 

 

Relatório 

Para  a  devida  síntese  do  processo  em  exame,  transcrevo  o  relatório  da 
DRJ/SP1, complementando­o ao final: 

Trata­se  de  manifestação  de  inconformidade  apresentada 
em  face  do  despacho  decisório  de  fl.  4,  pelo  qual  a 
DERAT/DIORT/EQPIR/SPO  não  reconheceu  o  direito 
creditório fundado em pagamento a maior de IRPJ, código 
2362,  recolhido  em  31/01/2005,  no  valor  de  R$ 
42.869.667,15 e, conseqüentemente, não homologou nesses 
autos o PER/DCOMP n°25360.66208.110305.1.3.04­0509, 
por tratar­se de pagamento efetuado a título de estimativa 
mensal  de  pessoa  jurídica  tributada  pelo  lucro  real,  caso 
em  que  o  recolhimento  somente  pode  ser  utilizado  na 
dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de 
apuração ou para compor o saldo negativo. 

Cientificada  do  despacho  decisório  em  03/03/2009,  a 
contribuinte  apresentou  peça  recursal  (fis.  8/18)  em 
31/03/2009,  alegando,  em  síntese,  que:­  tratando­se  de 
valores  excedentes  àqueles  apurados  de  acordo  com  a 
sistemática  de  estimativas  mensais,  a  compensação 
pretendida  não  afronta  o  previsto  na Lei  n°  9.430/96,  inc 
IV, § 3°,  artigo 2°,  aplicando­se o disposto no  artigo 165 
do  Código  Tributário  Nacional;­  além  de  não  ter 
acarretado qualquer prejuízo ao Erário, vez que os valores 
indevidamente  recolhidos  a  título  de  estimativas  não 
integraram  o  resultado  da  requerente,  o  procedimento 
adotado encontra respaldo em julgados da própria Receita 
Federal do Brasil. 

Após  análise  das  razões  acima,  a  5ª  Turma  de  Julgamento  da  DRJ/SP1, 
através do Acórdão nº 16­31.321,  julgou  improcedente  a Manifestação de  Inconformidade e, 
por via de consequência, não reconheceu o direito creditório pleiteado. Vejamos a ementa: 

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA  DE  PESSOA 
JURÍDICA ­ IRPJ 

Data do fato gerador: 31/01/2005 

PER/DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. 
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ESTIMATIVA MENSAL. UTILIZAÇÃO. 

A  pessoa  jurídica  tributada  pelo  lucro  real  que  efetuar 
pagamento  indevido  ou  a  maior  a  título  de  estimativa 
mensal somente poderá utilizar o valor pago na dedução do 
tributo devido ao final do período de apuração. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente 

Direito Creditório Não Reconhecido 

Inconformada, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário submetendo o caso 
à  apreciação  deste  Conselho,  aduzindo,  em  síntese,  as  mesmas  razões  da  Manifestação  de 
Inconformidade. 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa – Relator. 

Presentes  os  requisitos  de  admissibilidade  recursal,  tomo  conhecimento  do 
presente Recurso Voluntário. 

O crédito aqui discutido decorre de pagamento indevido ou a maior relativo 
ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ, correspondente a estimativa de fevereiro 
de 2005 no valor de R$ 933.807,29. 

O Contribuinte apresentou PER/DCOMP, n° 25360. 66208. 110305. 1. 3. 04­
0509, que não foi homologada, sob a justificativa de se tratar de pagamento efetuado a título de 
estimativa mensal  de  pessoa  jurídica  tributada  pelo  lucro  real,  caso  em  que  o  recolhimento 
somente pode ser utilizado na dedução do IRPJ devido ao final do período de apuração ou para 
compor o saldo negativo. 

O  contribuinte  esclarece  que,  por  equívoco,  efetuou  pagamento  de  IRPJ 
relativamente ao mês de dezembro de 2004, no valor de R$ 42.869.667,15, conforme DARF 
juntado  aos  autos  (doc.  04  da  manifestação  de  inconformidade),  superior  ao  valor  que  era 
devido  nos  termos  do  artigo  2°  da Lei  n°  9.430/1996  e  da  apuração  realizada  com  base  em 
balanço  ou  balancete  de  suspensão  ou  redução  (valor  devido  é  no  montante  de  R$ 
41.653.313,44 conforme ficha 12A da DIPJ 2005). 

Pois bem. Feito estes esclarecimentos, passamos a análise. 

Observa­se  que  o  cerne  da  questão  reside  na  possibilidade,  ou  não,  do 
contribuinte proceder a compensação de valores pagos a título de estimativa como pagamento 
indevido. 

Pela  legislação  relativa  à  apuração  do  imposto  de  renda  (IRPJ),  para  as 
pessoas  jurídicas  optantes  pelo  lucro  real,  tem­se  que  os  pagamentos  efetuados  pela 
contribuinte no decorrer dos meses do ano civil são recolhimentos por estimativa, configurando 
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antecipações do tributo devido no final do período anual de apuração. Ou seja, a  interessada, 
porquanto fez a opção prevista no artigo 2° da Lei n° 9.430/96, fica obrigada aos recolhimentos 
mensais  por  estimativa,  com  base  na  receita  bruta,  devendo,  ao  final  do  ano­calendário, 
proceder a apuração do tributo devido, sendo autorizada a dedução dos valores anteriormente 
recolhidos por estimativa, para efeitos de determinação do tributo a pagar. 

Da  leitura do  texto  legal  pode­se  inferir  que  o  lucro  real,  deve  ser  apurado 
trimestralmente, como regra, e que a apuração anual é uma alternativa que, para seu exercício 
requer  pagamentos  mensais  por  estimativa  nos  termos  dos  artigos  222,  223,  228  a  230  do 
RIR/99. 

Assim,  a  pessoa  jurídica,  ao  optar  pela  apuração  do  imposto  de  renda  com 
base no lucro real anual, poderá suspender ou reduzir o pagamento do tributo devido em cada 
mês, desde que demonstre, através de balanços ou balancetes mensais, que o valor acumulado 
já pago excede o valor do tributo, calculado com base no lucro real do período em curso. 

O levantamento de balanços ou balancetes mensais equivale ao próprio ajuste 
efetuado entre o mês de  janeiro e o mês de  levantamento do balanço ou balancete. O  tributo 
calculado com base no lucro real daquele período (janeiro ao mês de levantamento do balanço) 
será comparado com todo o tributo recolhido sobre as operações de janeiro até mês anterior ao 
do levantamento do balanço ou balancete. Se a soma dos pagamentos efetuados for maior que o 
tributo  devido  apurado  com  base  no  balanço  ou  balancete,  a  empresa  não  terá  que  pagar  o 
tributo  relativo  ao  mês  de  levantamento  do  balanço.  Se  o  tributo  apurado  no  balanço  ou 
balancete for maior, a empresa deverá pagar a diferença. 

Portanto, as estimativas mensais, quer calculadas sobre base estimada, quer a 
partir  de  balanços  ou  balancetes  de  suspensão  ou  redução,  não  são  extintivas  do  crédito 
tributário,  vez  que  constituem  mera  antecipação  do  tributo  a  ser  apurado  ao  final  do  ano­
calendário. 

Dessa  forma,  sendo  mera  antecipação,  não  há  que  se  falar  em  pagamento 
indevido ou a maior passível de repetição. 

Contudo, tal posicionamento foi superado pela súmula CARF nº 84, verbis: 

Súmula  CARF  nº  84:  Pagamento  indevido  ou  a  maior  a 
título  de  estimativa  caracteriza  indébito  na  data  de  seu 
recolhimento,  sendo  passível  de  restituição  ou 
compensação. 

Da  leitura  da  súmula  acima  vê­se  claramente  que  o  mero  erro  formal  do 
Contribuinte em indicar nos PER/DCOMP os recolhimentos individuais de estimativa em vez 
de  indicar  o  saldo  negativo  formado  pelo  conjunto  destas  mesmas  estimativas,  não  é  fator 
impeditivo do reconhecimento do seu direito creditório. 

Cabe  trazer  a  baila  Acórdão  da  CSRF  nº  9101002.003,  da  lavra  do  i 
Conselheiro Rafael Vidal de Araújo, que ora transcrevo: 

Essa  questão  sobre  a  possibilidade  de  restituição/compensação  de 
pagamento  indevido ou a maior a  título de estimativa mensal  foi  objeto de 
longa  controvérsia.  Contudo,  conforme  mencionado  acima,  a  matéria  foi 
definitivamente solucionada pelo CARF, nos termos da Súmula CARF nº 84. 
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Mas  a  questão  que  deve  ser  agora  analisada  é  se  o  acórdão  recorrido 
realmente admitiu uma inovação/mudança do direito creditório no curso do 
processo administrativo, caracterizadora de ilegalidade. 
Conforme  o  despacho  de  admissibilidade  do  recurso,  contrariamente  ao 
acórdão paradigma, o acórdão recorrido admitiu indiretamente tal situação 
na medida  em  que  reconheceu  a  possibilidade  de  apuração  de  indébito  de 
saldo negativo do IRPJ com base em Dcomp cujo direito creditório indicado 
foi pagamento indevido ou a maior de estimativa mensal de IRPJ. 
Para o exame da alegada divergência, vale observar que não é  incomum a 
ocorrência  de  processos  em  que  pedidos  de  restituição/compensação  de 
IR/fonte ou IRPJ/estimativa são examinados (inclusive pelas DRF e DRJ da 
Receita Federal) na ótica de sua repercussão no resultado final do período, 
como elementos que contribuem para a formação de saldo negativo. 
Isto  porque  tanto  as  retenções  na  fonte  quanto  as  estimativas  representam 
antecipações do devido ao final do período. 
Na sistemática da apuração anual, caso haja tributo devido no encerramento 
do  ano,  as  antecipações  se  convertem  em  pagamento  definitivo.  Por  outro 
lado,  se  houver  prejuízo  fiscal,  ou  ainda  se  as  antecipações  superarem  o 
valor do tributo devido ao final do período, fica configurado o indébito, a ser 
restituído ou compensado (ainda que somente a partir do ajuste). 
Também é  importante  destacar  que  os  recolhimentos  a  título  de  estimativa 
são referentes, no seu conjunto, a um mesmo período (ano­calendário), e que 
embora a contribuinte tenha indicado como crédito a ser compensado nestes 
autos apenas a estimativa de dezembro/2004, e não o saldo negativo total do 
ano,  o  pagamento  reivindicado  como  indébito  corresponde  ao  mesmo 
período anual (2004) e ao mesmo tributo (IRPJ) do saldo negativo que seria 
restituível/compensável. 
Há  que  se  considerar  ainda  que  em  muitos  outros  casos  com  contextos 
fáticos  semelhantes  ao  presente,  os  contribuintes,  na  pretensão  de  melhor 
demonstrar  a  origem  e  a  liquidez  e  certeza  do  indébito,  indicavam  como 
direito creditório o próprio pagamento (DARF) das estimativas que geravam 
o excedente anual, em vez de indicarem o saldo negativo constante da DIPJ. 
Tais considerações levam a perceber que a indicação do crédito como sendo 
uma das estimativas mensais (antecipação), e não o saldo negativo final, não 
pode ser obstáculo ao pleito da contribuinte. 
 
Não obstante, em se tratando de compensação, a comprovação da liquidez e 

certeza  do  crédito  constitui  ônus  da  contribuinte,  conforme  interpreta­se  do  170  do CTN,  in 
verbis: 

 
“Artigo 170 
A  lei  pode,  nas  condições  e  sob  as  garantias  que  estipular,  ou  cuja 
estipulação em cada  caso atribuir à autoridade administrativa,  autorizar a 
compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos 
ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.”  
Grifei. 
 
Nessa  situação particular,  a Recorrente apresentou como prova do crédito a 

sua  DIPJ  e  Darf  de  recolhimento  já  em  sede  de  manifestação  de  inconformidade,  mas  tais 
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documentos  nunca  foram  apreciados  em  razão  do  equivocado  fundamento  invocado  para  a 
negativa do pedido. 

Assim,  uma  vez  afastado  o  fundamento  que  não  homologou  o  pleito  da 
contribuinte, e inclusive para não caracterizar supressão de instância, devem os autos retornar à 
DRF de origem para análise e suficiência do montante do crédito que foi requerido. 

Caso  a Delegacia  de origem constatar  que  houve  pagamento  indevido  ou  a 
maior,  seja  como  excedente mensal  disponível  (estimativa),  seja  como  excedente  anual  que 
engloba a estimativa (saldo negativo), e desde que este saldo não tenha sido utilizado em outros 
pedidos,  a  compensação  deverá  ser  homologada  no  limite  do  crédito  que  assim  for 
reconhecido. 

 
Conclusão 
Pelo  exposto,  DOU  PARCIAL  PROVIMENTO  ao  recurso  voluntário  para 

afastar  o  fundamento  da  negativa  da DCOMP,  determinando  o  retorno  dos  autos  à DRF  de 
origem para continuidade da análise do direito creditório do contribuinte. 

 

É como voto. 

 

(assinado digitalmente) 

Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa  
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